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NOME DO SERVIDOR CPF CARGO/FUNÇÃO QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL DESTINO/TRANSPORTE

Luana Lopes Castelo Branco 018468422-63 Delegada Eleita/Funcionária 3,5 R$ 120,00 R$ 420,00 Terrestre

Jadirlene Rodrigues Paz 822604512-68 Delegada Eleita/Funcionária 3,5 R$ 150,00 R$ 525,00

Edna Gomes de Lima 588616702-10 Delegada Eleita/Funcionária 3,5 R$ 120,00 R$ 420,00

Claudeir Pereira Netto 693166782-34 Delegada Eleita/Funcionária 3,5 R$ 120,00 R$ 420,00

Socorro de Castro Marques 605183402-87 Delegada Eleita/Funcionária 3,5 R$ 120,00 R$ 420,00

Rosenilde Alexandria Nascimento 703607582-15 Delegada Eleita/Funcionária 3,5 R$ 150,00 R$ 525,00

Raquel do Espirito Santo 147583548-64 Delegada Eleita/Funcionária 3,5 R$ 120,00 R$ 420,00

Sebastião Geraldo Ferreira 350987672-53 Delegado Eleito 3,5 R$ 120,00 R$ 420,00

Maria Luziene Santana da Rocha 655560382-87 Delegada Eleita 3,5 R$ 120,00 R$ 420,00

Luziana Marques Bonette Souza 899709422-04 Delegada Eleita 3,5 R$ 120,00 R$ 420,00

Josivanio Correia Medina 847959132-34 Delegado Eleito 3,5 R$ 120,00 R$ 420,00

Antonio Vanderelei de Oliveira 547133824-34 Delegado Eleito 3,5 R$ 120,00 R$ 420,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
PORTARIA Nº 026/DA/GAB/SEMUSA

Portaria Nº 026/DA/GAB/SEMUSA Porto Velho, 27 de março de 2023
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 25 de fevereiro de 2022:
RESOLVE:
 
1º Art. Concessão de diárias para participar como Delegados (as) eleitos nas Comunidades do Distrito de jacy Paraná, Mutum e União Bandeirantes
cujo objetivo é a participação na 10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO VELHO, lendo como objetivo representar as propostas
apresentadas nas Pré-Conferências em seus Distritos. Processo Administrativo Nº 00600-00007931/2023-65-e.02
 

 
2º Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência,
publique-se e
cumpra-se.
 
ELIANA PASINI
Secretaria Municipal De Saúde
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